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LEI Nº 668/2007

“FAZ READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Passam a integrar o Quadro dos Auxiliares de Serviços Gerais da Educação, com as atribuições do cargo criado pela Lei Municipal nº 536/2004, todos os servidores públicos municipais que ocupavam o cargo de Auxiliar Administrativo até a realização do Concurso Público 01/96 e que estejam atualmente no exercício da função nas Escolas Municipais de Piraúba, ficando lotados nas Escolas onde atualmente exerçam a função. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piraúba, MG, em 26 de dezembro de 2007.

_______________________________
Dr. Eli Ferreira Costa
Prefeito Municipal
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